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EMENDA Nº. __ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Adiciona-se o Produto “INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS MULTIFUNCIONAIS” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 – Cidade Verde e Sustentável.
Art.1º - Adiciona-se ao anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 – Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0147 – Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS MULTIFUNCIONAIS

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Instalação e manutenção em praças, orlas e parques públicos bebedouros multifuncionais para atender diferentes necessidades da população, incluindo crianças, adultos e pets.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	50
	R$ 1.000.000,00
	
	50
	
	R$ 15.000,00
	50
	
	R$ 15.000,00
	50,
	
	R$ 15.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:


	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0124 – Economia Solidária
	R$ 45.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141- Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 1.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A instalação de bebedouros multifuncionais com essa concepção nas praças, parques, orlas e outros espaços públicos de Niterói contribuirá para a saúde e o bem-estar da população, promovendo a inclusão de todos, independentemente da idade ou da condição, além de atender aos animais de estimação, que são parte importante da vida urbana.
	A implementação desses bebedouros não só representa um avanço na acessibilidade e convivência social, como também reforça o compromisso de Niterói com a sustentabilidade, inovação e a causa animal em suas políticas públicas.
	Esses bebedouros devem ser projetados de forma a garantir a acessibilidade e a funcionalidade para todos, oferecendo diferentes saídas de água, adequadas ao tamanho e à necessidade de cada usuário. 
A multifuncionalidade se dá através das seguintes características:
1. Função específica para Adultos: Bebedouros com uma saída de água ajustada à altura dos adultos, permitindo o fácil acesso para a população geral.

2. Função para Crianças e pessoas com baixa estatura: Bebedouros com uma saída de água na altura adequada para as crianças e pessoas com baixa estatura, facilitando o acesso seguro e independente dos pequenos.
	3.	Saídas de água para Animais de Estimação (Pets): Compartimento adaptado com uma saída de água direcionada para os animais de estimação, proporcionando uma solução acessível e prática para os donos de pets, incentivando a hidratação de cães, gatos e outros animais que acompanham seus tutores nos espaços públicos.
	4.	Sistema de Uso Integrado: Cada parte do bebedouro terá um botão específico para liberar água conforme a necessidade, de modo que a água não utilizada por adultos, crianças e pessoas de baixa estatura escorra de forma corrente para a área de hidratação dos animais independente desta área também contar com botão específico, evitando desperdício e tornando o sistema mais sustentável


Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.



Michel Saad Neto
Vereador
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